
CONTRATO N" 002/2026

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA

POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM

PLANALTO

CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

município deO

METAAE

O município de planalto, sitiiado na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Planalto PR, CNPJ 76.460.526/0001-'16, a seguir denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por seu Prefeito LUIZ CARLOS BONI, portador da cédula de identidade
R.G. n. ° 3.895.670-1, inscrito no CPF sob n. “ 747.491.029-20 , e a empresa META
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.628.966/0001-10, localizada na Rua Brilhante, 567,

Bairro Vila Carvalho, CAMPO GRANDE/MS, a seguir denominada CONTRATADA,

representada por
identidade R.G. n.

portador da cédula de
035.958.321-08 ,

ALMIR PINHO DA SILVA JUNIOR

, inscrito no CPF sob n.

residente na Rua Brilhante, 567, Bairro Vila Carvalho, CAMPO GRANDE/MS, firmam

0 presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
proposta da CONTRATADA datada de 01 de dezembro dc 2025, protocolo n.
confomie condições que estipulam a seguir:

1864189

14.133/2021, na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é Pavimentação asfáltica dc vias urbana em CBUQ,
25.231,77 m2, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em

consonância com o cronograma fisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n. 011/2025.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião

de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e
CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto

contratado, bem como, supewisor do PARANACTDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-fmanceiro,
ocasião em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma
físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições

de pagamento c obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 6.249.499,18 (Seis
milhões duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e dezoito
centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária 15.452.1501.1052 - 4.4.90.511.00.00 - 00647 e 01926

~ SECID Convênio 1052/2025 - SIT 75471 Pavimentação Asfáltica - ASF Novo.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240
(duzentos e quarenta) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do
contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000
habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior,
deverá ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura, citada no extrato

do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até
20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no
parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo
CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente
previstas, obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento dc dados informativos, materiais e qualquer
subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência dc fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as
formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos
pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao
Paranacidade.

4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, cm sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em
local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com
o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data
prevista para o reinicio da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo dc execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas

de parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem

formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será

acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência
do Paranacidade.



4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as
providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA
ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
Justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias,
contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no

PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da
Lei Federal 14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo

ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão

das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as
quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do
PARANACTDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
da concretagem dos elementos annados da estrutura, da remoção de qualquer forma de
concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e
hidráulicas;

e) manter, cm todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização c segurança,

principalmcnte em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar

ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Or^ i



j) manter, durante toda U execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação
da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR,

conforme o caso, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de
Amostragem proposto no projeto e aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva
Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado
pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico,
produzidas em conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, confonne o caso,
atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a
disponibilidade dc materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da
Cláusula Primeira;

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de
execução para aprovação na reunião de partida,
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
6.2 A CONTRATADA adotará como referencia o cronograma físico-fmanceiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a
sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e
término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato,

responsabilidade e dc eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer cm descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,

são de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado

através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos

no Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme
especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso.

integralidade daCONTRATADA compromete-sea a assumir a



6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do

que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições.

6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa

execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a

Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os
ensaios de controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na fonna estabelecida neste
Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a
execução do objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico
financeiro;

i) vcrifícar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos,

bem como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas

pelo contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias

dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos
de sua competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)

dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,

devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições

para liberação das parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (iimd) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:



a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos
pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS áo(s) mês(í) de execução
por obra(5), devidamente quitada(^), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP
com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(^) de

transmissão do(i) arquivo(í) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(^) da(^) guia(5) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(5) último(^)

recolhimento^') devido(í), devidamente quitada(í), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b,l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas

0 comprovante do último recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-fínancciro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e infonnados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acrcscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUTLT da obra.

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10%
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto - CNPJ n. °
76.460.526/0001-16

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização

monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso.

8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a
recepção do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5

D
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% (zero vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de
pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes
de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das
faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de

não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades
previstas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:

8.6.1) original(/.s) ou cópia(.s) autêntica(í) da(i-) Nota(i’) Fiscal(íí) de aquisição dos
referidos materiais;

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem

exótica ou de origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos
Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou

subprodutos de madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com 0 inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n°

10.192, dc 2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo

de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da
apresentação do orçamento prevista em

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver
ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-fmanceiro,

a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma físico-financciro, sem prejuízo da aplicação das
penalidades pertinentes ao atraso;

9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma dc execução, o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período dc execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;

9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
confonne disposto no art. 136, I, da Lei Federal n- 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano,
contados da data do orçamento estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “índice Nacional de Custo da Construção -

Disponibilidade Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,

devendo ser aplicada a fórmula a seguir;

, ate a data do efetivo adimplemento da

ri



SR=S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DÍ/FGV do 12“ mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

nào possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-
se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis dc acordo com a Lei Federal n°
14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo
no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior
à assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a fonna de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,

não poderá ser prestada de fonna proporcional ao período contratual, devendo sua
validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do
contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No
caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. Se ocoiTer a proiTogação dos prazos contratuais deverá ser
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;



b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia
elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO.
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabeleciment o do equilíbrio

econômico-financeiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória

pertinente que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro no prazo máximo de
recebimento do pedido formal c da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso

haja necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo

será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à

manutenção das condições originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá scr formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

dias corridos, contados a partir do

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO,CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

SUPERVISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para
exercerem essas funções.

12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) CARLA FATTMA MOMBACH STURM,

a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios
apresentados pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) RIBERTO ALOYSIO GOERGEN, e ao fiscal

substituto Sr. (a) ALEXANDRE CARDOSO, o acompanhamento da execução do objeto

da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em

especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso,

a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato,

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles



municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21, à medição baseada
nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-fínanceiro e
cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de
faturamento. Caso os serviços executados nao correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-fínanceiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação
das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará

as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá

ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no
cronograma físico-fínanceiro, que será peça integrante do contrato.

12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma físico-fínanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para
pagamento.

12.2.3. A parte controversa deverá ser objeto de análise c discussão pelas partes

contratantes e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no
prazo previsto contratualmente.

12.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos. itens 12.2.2 e 12.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma físico-fínanceiro, ficará sobrestado.

12.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no

cronograma físico-fínanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade
competente.

12.2.6. A revisão do. cronograma físico-fínanceiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

rcadequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis
ao CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais

casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

12.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais,

subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos

excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato.



12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar açÕes

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal
e/ou gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta
prévia e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas
e demais peritos enviadòs pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia
das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fmanceiro, cronograma de
execução, planilha de serviços, Boletim Diário dc Ocorrências - BDO, o qual,
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e

pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos c feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa dc quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabil idade do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução
considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte
dele, que apresente defeitos, vicios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da

garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus

financeiros para o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se
referindo aos defeitos devidos ao desgaste nonnal de uso. Correrão por conta da
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A

finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação
tomar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões
tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em

atas, que servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades

por tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS

SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu

projeto de obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

fizer(ew) na obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no
parágrafo anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais,
respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados
nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva dc seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os
trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá
treinar e tomar obrigatório o uso dos EPIs.

15.2 O equipamento dc proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Noimas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.

15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos
materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de
segurança, estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não
cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas nào serão caracterizadas
como justificativa por atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (5) na obra, nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do

Alt. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços,
podendo 0 CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando
contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas
e/ou memoriais.

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmcnte nos de trabalho cm vias públicas, de acordo
com as normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando 0
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total
realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do contrato.

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze)
dias, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços

executados até 0 seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se

dará quando não houver, qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do

Contratante, a(í) obra (5) será(do) considerada(í) como recebida(.?) definitivamente.



17.3 0 recebimento provisório ou definitivo nào exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude,
incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação,
nas seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como

requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie

entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que

permanecem os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da

data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais,
inclusive, extinção contratual.

%( )

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E
PENALIDADES

EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes
da Lei 14.133/2021:

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato

comunicará sua intenção à outra, por escrito.



19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o
objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer
natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da
última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

14.133/2021, a

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes
sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de dcscumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o

valor da parcela recebida cm desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado,
limitada a 90 (noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre
0 valor do contrato;

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f ’ e “g” do item 19.6, na fonna prevista na Lei Federai n°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
nos casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1” do item 19.6, bem como nos casos

previstos no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma



prevista na Lei Federal n® 14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo MLINICÍPIO ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem
superior a 30% do valor contratual.
19.11 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÂO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.°
8.429/1992), a Lei Federal n.® 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
124 e seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de
vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que

está sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles
mencionados por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da
data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA



23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho

de 2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de
31 de maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2
deste Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei
Federal 14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas
Legais e neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as
demais clausulas vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente cm duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Planalto, Pr, 08 de janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Assinado de forma digital
por ALMIR PINHO DA SILVA
JUNIOR:03S95832108

Dados;2026.01.19 56:32:36

-04'00'

ALMIR PINHO DA

SILVA

JUNIOR:03595832108

META CONSTRUTORA LTDA

Almir Pinho da Silva Junior

CONTRATADA

'estemunhas:

RG
Carta .F Mombach Sturm

RG: 6.772.151’9
CPF: 027.056.719-43

Oítfo VMciusRudchaber
CPF: 113.472.119-49
RG: 12.6SS.090-5



RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO
277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme

Referencial de Ensaios - DER-PR. (www.der.pr.gov.br/Pagina/Espec ificacoes-de-Materiais-
e-Ensaios-Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o projeto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco

DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada

DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida

DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente

DER-ES-PA-11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento

DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento

DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas

DER-ES-PA-19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais
Modificados

Ligantes Convencionais e

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles

DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES — Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes

DNIT 031/2Q24-ES - Pavimentação - Concreto asfáltico - Especificação de serviço

DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de

serviço

DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço

DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço

DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço

DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de

serviço

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviço

DNIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granulometricamente-

Especificação de serviço



DNIT 141/2022-ES: Pavimentação Base estabilizada qranulometricam ente-

Especificação de serviço

DNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento-

Especificação de serviço

DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de soio-cimento - Especificação de

serviço

DNIT 144/2014-ES: Pavimentação

Específiçacão de serviço

DNIT 145/2Q12-ES: Pavimentação - Pintura de ligação com liaante asfáltico-

Especificação de serviço

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial simples-

Especificação de serviço

DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica ~ Pré - misturado a frio com emulsão

catiônica convencional - Especificação de serviço

Imprimacão com liqante asfáltico -

i

Tratamento superficial duplo-

Tratamento superficial triplo-

Especificação de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida

DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média

DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas

DNIT 095/2006 - EM - Cimentos asfálticos de petróleo - Especificação de Material

DNIT 165/2013 - EM - Emulsões asfálticas para pavimentação - Especificação de

Material

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume

DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa - determinação da densidade aparente

DNER-ME 083/98 - Agregados - análise aranulométrica

DNER-ME 092/94 - Solo - determinação da massa específica aparente “in situ”.

com emprego do frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação

da densidade e da massa específica

DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica - Misturas asfáltícas - Determinação da

resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio

DNIT 164/2013-ME: Solos - Compactação utilizando amostras não trabalhadas -

Método de Ensaio

DNIT 427/2020-ME - Pavimentação - Misturas asfáltícas - Determinação da

densidade relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em

amostras não compactadas - Método de ensaio

DNIT 428/2022-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas - Determinação da

densidade relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova

compactados - Método de ensaio

DNIT 446/2024 - ME - Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de

sulfato de sódio ou magnésio - Método de ensaio

DNIT 447/2024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência

Marshall - Método de ensaio

DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Método de ensaio

DNIT 451/2024 - ME - Agregados - Determinação do desgaste Por abrasão e

impacto no equipamento “Los Angeles” - Método de ensaio

DNIT 452/2024-ME-Agregado araúdo-Adesividadeao liqante asfáltico - Método

de ensaio

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM

SiTn"

Medição n°Lote

Empresa Contratada
CNPJ N® Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:

Reforço do Subleito:

Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do contrato de
empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de acordo com o projeto,
bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome

Formação
Responsável pela Fiscalização da Obra

- CREA/CAU

Nome

Formação

Responsável pela Execução da Obra

- CREA/CAU



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
APÓLICE No.
1202600010775011

6944

PROPOSTA No.

107750213680

RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO

76.460.526/0001-16

CENTRO

UF: PR

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

município de planaltoNOME;

endereço: SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583
CEP: CIDADE: PLANALTO85750000

DADOS DO TOMADOR

13.628.966/0001-10

VILA CARVALHO

UF; MS

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

META CONSTRUTORA LTDA

ENDEREÇO: RUA BRILHANTE 567 FRENTE
CEP:

NOME:

CIDADE: CAMPO GRANDE79005250

DADOS DE CORRETAGEM ● '●‘V

NOME/RAZAO SOCIAL

BID CORRETORA E CONSULTORIA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP

0202065819

CPF/CNPJ

05.656.651/0001-58	
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE " v 9
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 312.474,96 - trezentos e doze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa
e seis centavos

MODALIDADE: PERFORMANCE

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenização
T!

OBJETO DA GARANTIA a.

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado,
em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato 003/2026, firmado em 08-01-2026, decorrente do
Edital 012/2025.. A presente apólice não possui cobertura adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conforme
descrito nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU
ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular
Susep 662/22.

li
COBERTURAS CQNimTADAS i

IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

03/05/2027

COBERTURA

EXECUTANTE PRESTADOR

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

08/01/2026R$8.218,52■ R$312.474.96

TT ÍL' ●V

DADOS DO PRÊMIO ..
FORMA DE PAGAMENTO - BOLETOCUSTO DO SEGURO

R$ 8.218,52Prêmio Líquido
VencimentoValorParcela

R$Adicional de Fracionamento 0,00
26/01/2026

25/02/2026

27/03/2026

R$2.739,51

R$2.739,51

R$2.739,50

1

R$Custo de Apólice 0,00 2

3RS 0,00lOF

Prêmio Total R$ 8,218,52

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Conçiições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consuita-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP ■ Superintendência de Seguros Privados -

Avia Seguros Brasil S/A - wv/w.avla.com.br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Av. Cardoso de Melo. 1855, 14“ andar. SUSEP N® 02071 - Processo SUSEP N® 15414.638901/2022-06

SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044 | wwiw.consumidor. gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo; (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583
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Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Avia Seguros Brasil S/A -www.avla.com.br
CNPJ: 41.182,665/0001-40. i Av. Cardoso de Melo. 1855,14° andar. SUSEP N® 02071 - Processo SUSEP N" 15414.638901/2022-06

SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhaisApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583
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CONDIÇOES GERAIS

SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS- SETOR PÚBLICO

Estas Condições Gerais, em conjunto com Condições Especiais e Particulares, regem os termos e condições

que serão aplicáveis à emissão da Apólice, avençadas em comum acordo entre Seguradora, Tomador e

Segurado, constituindo a integral negociação que vinculará a relação securitária durante toda a vigência da

Apólice.

Além das disposições específicas aqui acordadas, a Seguradora, o Tomador e o Segurado se obrigam
mutuamente

transparência, reconhecendo, ainda, a paridade de tratamento de suas relações no âmbito da Apólice.

em seguir, durante toda a vigência da Apólice, os princípios da mais estrita boa-fé e

DEFINIÇÕES E GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS1.

1.1. Apólice: é o documento que formaliza o contrato de seguro garantia, contratado pelo Tomador com a
Seguradora em benefício do Segurado, e que contém todas as disposições aplicáveis ao contrato de seguro,
dentre as quais as condições contratuais (condições gerais, especiais e particulares), endossos,
especificação e frontispício, formalizando a aceitação do risco pela Seguradora e os limites das coberturas
contratadas.

Aceitação: é a aprovação, pela Seguradora, da Proposta apresentada pelo Tomador ou Segurado,
ou 0 representante legal de um ou outro, incluindo o corretor de seguros nomeado para tanto, para a
contratação deste seguro.

1.2.

Agravamento do risco: é a circunstância que aumenta, de forma significativa, a intensidade ou a
probabilidade de ocorrência do risco assumido pela Seguradora.

1.3.

Aviso de Sinistro: é a comunicação que deve ser feita pelo Segurado à Seguradora imediatamente
após a ocorrência de evento passível de cobertura sob a Apólice, sob pena de perda do direito à
indenização.

1.4.

Crédito do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da
execução das obrigações previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que
deverá ser utilizada na amortização dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem
limitação, eventuais serviços não apurados, medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o
Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e pagamentos retidos de qualquer
natureza, ainda que pendentes de liquidação.

1.5.

Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao
regime de direito público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente
da denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.

1.6.

Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a

partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorrería de fato.

1.7.

Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice

de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

1.8.

Endosso: documento, emitido pela Seguradora durante a Vigência da Apólice, que formaliza

eventual alteração do seguro conttatado, de comum acordo entre as partes envolvidas.
Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com.br

CNPJ; 41,182.665/0001-40. | Av, Cardoso de Melo, 1855,14° andar, SUSEP N<> 02071 - Processo SUSEP N® 15414,638901/2022-06
SAC: 0800 055 0044 | Ouvidoria: 0800 885 0044 j www,consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583
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1.9.



Avia

Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as1.10.

particularidades do Seguro Garantia contratado.

Expectativa do Sinistro: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no1.11.

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os
trâmites para a verificação e/ou comprovação da inadimplência.

Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.

Franquia: representa a participação obrigatória do Tomador em todo e qualquer prejuízo indenizável,
podendo ser expressa em percentual, em dias ou em valor, de modo que apenas serão indenizados pela
Seguradora os prejuízos que ultrapassarem a Franquia estabelecida contratualmente.

1.12.

1.13.

Indenização: é o valor a ser pago ao Segurado da Apólice, em razão de um Sinistro coberto1.14.

calculado nos termos das Condições da Apólice.

Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora,

previamente determinado na Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará caso
configurado um Sinistro coberto.

1.15.

Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização1.16.

dos trâmites para a verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento
das obrigações previstas no Contrato Principal que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.

Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro,
correspondente ao resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela
remanescente do objeto do Contrato Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado
após regular procedimento administrativo instaurado pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação
conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelo Crédito do Tomador, se houver.

Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em razão da contratação do seguro.

1.17.

1.18.

Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro1.19.

visando à apuração do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um
Sinistro.

Proposta: é o formulário de contratação da Apólice preenchido e assinado pelo Tomador, Segurado,
incluindo toda a documentação correlata necessária

1.20.

seu respectivo representante ou corretor de seguros
para a correta subscrição do seguro, tal como questionário de avaliação do risco, documentos associados à
capacidade financeira do Tomador, seu patrimônio, minuta do Contrato Principal e outros instrumentos
contratuais e informações associadas à capacidade de cumprimento das obrigações a serem garantidas. A
proposta é a base do contrato de seguro e faz parte integrante deste.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de1.21.

Regulação, consolidando o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro coberto, bem
do montante dos Prejuízos indenizáveis e do valor de eventual Indenização correspondente.como

Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e

Avia Seguros Brasil S/A - www.av1a.com,br
CNPJ; 41,182.665/0001-40. | Av. Cardoso de Melo, 1855,14“ andar. SUSEP N® 02071 - Processo SUSEP N® 15414.638901/2022-06

SAC- 0800 055 0044 I Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.g ov.br | WbatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583
Página 6 de 19

1.22.

f



devida ao Tomador pelo cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse
ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços

executados pelo Tomador, apurado até o momento da ocorrência do Sinistro.

Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, também1.23.

denominado como "Contratante" no Contrato Principal.

Seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A.1.24.

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas1.25.

pelo Tomador no Contrato Principal perante o Segurado.

1.26. Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime
jurídico do direito público.

Sinistro: o inadimplemento definitivo do Tomador das obrigações assumidas no Contrato Principal1.27.

perante o Segurado e indicadas como cobertas na Especificação da Apólice, devidamente caracterizado e
comprovado, que resulte em Prejuízo coberto nos termos da Apólice, respeitados seus termos e condições.

Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado1.28.

responsável por apresentar o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.

Vigência da Apólice: significa o período especificado na Apólice em que o contrato de seguro está1.29.

em vigor.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS2.

Esta Apólice tem por objeto a garantia de Indenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite
Máximo de Garantia, pelos Prejuízos indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro,
incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações

assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para a prestação de serviços, conforme apurado ao final do
Procedimento de Regulação do sinistro.

2.1.

RISCOS EXCLUÍDOS:3.

Consideram-se riscos excluídos de cobertura securitária:

O inadimplemento das obrigações garantidas no
Gerador de responsabilidade do Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas no Contrato Principal que não seja de
responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou
de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato de terceiro alheio ao Tomador;

perdas e danos, bem como sanções de natureza contratual e/ou
extracontratual, inclusive danos liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e
expressa anuência da Seguradora;

Vícios intrínsecos, erros de projeto e/ou de execução, bem como o refazimento de serviços por
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3.1.

Contrato Principal decorrente de Fato(i)

(iii) Lucros cessantes

(iv)



inobservância de normas técnicas e/ou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado

o direito do Segurado à Indenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou
inobservância, quando forem imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência configurar um risco
coberto previsto na Apólice;

Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou
privados e/ou por alteração de regramentos legais ou infralegals aplicáveis ao objeto do Contrato
Principal;

(V)

Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo,
incluindo, mas não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes,

atraso de partida, riscos cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros; Qualquer
perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(vi)

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao
início da Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo coberto pela Apólice;

Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido
notificada ou avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o
Procedimento de Regulação e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o
Segurado.

(viil)

(ix)

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA4.

O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em
consonância com a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na

Especificação da Apólice, observando a legislação específica aplicável.

Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite
Máximo de Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal. Contudo, em
caso de alterações de obrigações não previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da
garantia, o Limite Máximo de Garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja

í
4.1.'

4.2.

Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de4.3.

Indenização.

EXPECTATIVA DE SINISTRO

Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador
no cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal
imediatamente, indicando especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões)
do Contrato Principal que fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a
regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentação de defesa, remetendo para a
Seguradora (através do endereço eletrônico sinistrobr.aaraniia@avla.com) cópia da Notificação de
Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo, se for o caso de sua instauração, com o fito
de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.

5.1.

Segurado deverá notificá-lo0
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A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de
medidas visando à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não

se limitando a, (i) realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a

intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização ou
cumprimento pelo Tomador ou por outrem do(s) inadimplemento(s) apontado(s), preservando os direitos do

Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.2.

A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, é facultado à Seguradora
solicitar ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente
solicitados, bem como nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro
da Expectativa de Sinistro, o Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o

Tomador, especialmente no que tange à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento
da defesa, ocasião na qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) a conversão da
Expectativa em Sinistro.

5.3.

O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à
Seguradora imediatamente após a sua ciência através do endereço eletrônico mencionado na
Cláusula 5.1 e, necessariamente, deve ocorrer dentro da Vigência da Apólice.

5.4.

SINISTRO6.

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s)
inadímplemento(s) indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim
e/ou do não acolhimento da defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo
instaurado pelo Segurado, do que o Segurado comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por
meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.garantiaPavla.com).

Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado.
Uma vez caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s)

obrigação(ões) garantida(s) pelo Tomador.

A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de
Regulação, devendo o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou
perícia técnica, a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:

6.1.

6.2.

6.3.

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente
assinados pelo Segurado e Tomador;

Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s)
inadimplemento(s) do Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;

e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais
tratativas que tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s)
administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;

Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do
Contrato Principal;

a)

b)

Atasc)

d)
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Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do
Contrato Principal;

Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Crédito do

Tomador referente ao Contrato Principal;

Medições, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos. Planilha de

Levantamento de Serviços, Cronograma Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, entre

outros;

e)

f)

g)

Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e

Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para

a identificação do inadimplemento apontado.

h)

i)

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo (Liquidação):

Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador dasd)

obrigações objeto do Contrato Principal, no momento da sua rescisão;

Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para

conclusão do objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão

ser instruídos com a relação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra no

Contrato Principal (Planilhas de serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos

unitários).

e)

Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a

indicação dos itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional
considerado para o seu computo;

f)

O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora
depende do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1,
para a comprovação do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2,
para apuração e liquidação dos Prejuízos decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título
de Indenização.

6.4.

Após 0 recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado,
a Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s ) adicional(is), ficando suspenso o prazo
indicado na Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas

as exigências.

6.5.

A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em 30 (trinta) dias, no caso de apólices
emitidas que não se enquadrem como grandes riscos, ou 120 (cento e vinte) dias, no caso de grandes riscos,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a

formalização do posicionamento da Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado
ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

A contagem do prazo de 30 (trinta) ou 120 (cento e vinte) dias dependerá do envio integral da
documentação prevista na Cláusula 6.4. - Etapa 1 para conclusão sobre a caracterização do Sinistro.

6.6.

6.7.

O envio parcial da documentação será devidamente sinalizado pela Seguradora ao Segurado e a
solicitação de seu envio integral não deverá ser considerada como solicitação de documentação
complementar para fins da suspensão prevista na Cláusula 6.5, dado que a contagem do prazo sequer terá
se iniciado.

6.8.
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No caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora ou o regülador do Sinistro poderão solicitar

outros documentos e/ou informações complementares. Neste caso, a contagem do prazo será suspensa por

no máximo 2 (duas) vezes, e será reiniciada a partir do dia útil subsequente àquele em que forem

completamente atendidas as exigências.

6.9.

Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado6.10.

formalmente, por escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de

Indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no
Relatório Final de Sinistro.

6.11. Os atos e providências praticados pela Seguradora na execução dos procedimentos de Regulação e

liquidação do Sinistro não importam, por si só, no reconhecimento da obrigação de pagar a indenização
reclamada.

LIQUIDAÇÃO E INDENIZAÇÃO7.

Efetuada a Regulação do Sinistro, nos termos desta Apólice, e sendo confirmada pela Seguradora a

ocorrência de risco coberto, a Indenização devidapela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

7.1.

PrejuízoSaldo

Contratual

Valor da

remuneração

devida pela
execução da

parcela
remanescente do

Contrato Principal

Crédito do Tomador

Valor(es) da(s) Multa(s) aplicadas
ao Tomador, observada eventual

limitação contratual

PrejuízoCréditos do

Tomador

A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia,

mediante (i) o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, no prazo de 30 (trinta

dias) - aplicável a apólices de seguro garantia que não se enquadrem como seguros de grandes riscos -, a

120 (cento e vinte) dias, para apólices de seguros garantia classificados como grandes riscos, contados a

partir da data da confirmação de cobertura pela Seguradora, nos termos da Cláusula 6.6, ou (ii) mediante a
execução da parcela remanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e concluí-la sob

a sua integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de

pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua

legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico, mediante acordo entre o Segurado e

a Seguradora.

7.2.

7.2.1. O não pagamento da indenização no prazo previsto na Cláusula 7.2., respeitado o disposto nas
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Cláusulas 7.2.1. e 7.2.2., ensejará a aplicação de juros legais, bem como atualização monetária e multa de

2% (dois por cento) sobre o montante devido, conforme disposto na Cláusula 13.

A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada7.2.2.

a requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.2.3. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada
a requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas,

a escolha do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora,

respeitados os termos do Contrato Principal ou de sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora e

0 Segurado celebrarão um instrumento contratual específico para disciplinar as condições da execução do

objeto do Contrato Principal, limitando-se a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite
Máximo de Garantia.

7.3.

A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente

da conclusão do Procedimento de Regulação do Sinistro, comprometendo-se, no caso de pagamento, a

enviar os documentos e informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos

(exemplo: Termo de Quitação e Recibo devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os

poderes de que quem assinou a quitação e os documentos exigidos pela Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob pena de incorrer em descumprimento das

obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este também caberá o envio da

documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.4.

No caso de decisão judicial ou arbitrai que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos

oponíveis à Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for

reconhecido por decisão judicial ou arbitrai, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização

paga pela Seguradora é superior à efetiva responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver

tal valor excedente, incidindo-se a devida correção monetária, (i) à Seguradora ou (ii) ao próprio

Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.5.

O Saldo Contratual e o Crédito do Tomador deverão obrigatoriamen te ser utilizados para a

amortização do valor da Indenização apurado pela Seguradora.

7.6.

Caso o pagamento da Indenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do

Saldo Contratual e do Crédito do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer

excesso que lhe tenha sido pago, incidindo-se a devida correção monetária.

7.7.

A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde

integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não

se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações

obrigatórias do Segurado e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante

expressa anuência do Segurado.

7.8.

SUB-ROGAÇÃO8.

Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo

Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o
Avia Seguros Brasil S/A - wvw.av1a.com,br
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Tomador.

E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

a que se refere a Cláusula 8.1.

8.2.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS9.

É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos

durante a Vigência desta Apólice.

9.1.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O valor do Prêmio estabelecido nas especificações da Apólice deverá ser pago pelo Tomador.

A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas10.2.

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de

alterações promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado ou Beneficiário perderá o direito à Indenização no âmbito desta Apólice, na11.1.

ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas

entre Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que

tal alteração resulte em agravamento do risco e, concomitantemen te, tenha relação com a ocorrência

do Sinistro ou resulte de má-fé do Segurado;

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou,

seus administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;

O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;

Se o Segurado/Tomador, o seu representante legal ou corretor de seguros, fizerem

declarações falsas, inexatas ou omitir de má-fé informações necessárias à aceitação da proposta e à

fixação da taxa para o cálculo do valor do prêmio, de acordo com questionário que lhe submeta a

seguradora;

a)

b)

c)

d)

Se o Segurado deixar intencionalmente de comunicar circunstâncias que configureme)

agravamento de risco relevante, nos termos do art. 14 da Lei n® 15.040/24;

Se o Segurado agravar intencionalmente e de forma relevante o risco, nos termos do art. 13 da
Lei n° 15.040/24.

f)

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda

de direitos ao Segurado.

O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível11.3.

de agravar de forma intencional e relevante o risco objeto do Contrato de Seguro, sob pena de perder

o direito à indenização. A Seguradora, desde que o faça nos 20 (vinte) dias seguintes ao recebimento

do aviso de agravamento do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal:
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11.3.1 cancelar o Seguro Garantia mediante comunicação por escrito ao Segurado, caso não seja

tecnicamente possível garantir o novo risco;

11.3.2 permitir a continuidade do seguro, mediante redução da garantia proporcionalmente à

diferença entre o Prêmio pago e o que seria devido caso prestadas as informações posteriormente
reveladas;

11.3.3 Permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível, desde que

mediante acordo expresso e por escrito pelas partes; ou reduzir a cobertura contratada, mediante

acordo entre as partes.

11.4. Quando o Segurado deixar dolosamente de comunicar à Seguradora, logo que saiba, de todo e

qualquer Incidente suscetível de agravar de forma intencional e relevante o risco coberto.

11.4.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao

Segurado, devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcíonalmente ao período a
decorrer.

11.4.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de

Prêmio cabível, mediante acordo expresso e por escrito pelas partes.

ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

11.5. A contrataçâo/alteração ou a renovação do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante

Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.6. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

A aceitação deste seguro está sujeita à análise do risco pela Seguradora, tomando-se por base as11.7.

informações fornecidas pelo Tomador, ou por intermédio do seu representante legal, e/ou corretor de

seguros na Proposta de Seguro. A proposta deverá ser escrita e o Tomador é obrigado a fornecer toda e

qualquer informação que tenha conhecimento e que possa afetar, modificar ou influenciar na aceitação do

risco pela Seguradora.

11.7.1. As Propostas serão recebidas exclusivamente através do canal atendimento-sp@avla.com.

11.7.2. O simples pedido de cotação à Seguradora não equivale à Proposta, mas as informações prestadas

durante a cotação da Apólice serão incorporadas à avaliação do risco para definição das condições de

cobertura, prêmio e aceitação do risco.

A Seguradora terá o prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos do recebimento da proposta11.8.

para se manifestar expressamente sobre a aceitação da Proposta, contados da data de seu

recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que Impliquem

modificação do risco. A emissão e o envio da apólice ou certificado individual substitui a

manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

11.9. A recusa da Proposta será comunicada pela Seguradora ao Tomador, ou ao representante legal

deste e. adicionalmente, ao corretor de seguros, por escrito, acompanhada da respectiva justificativa.

11.10. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo previsto no item 12.4, caracterizará a
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aceitação tácita da Proposta.

11.11. Na hipótese de apresentação de Propostas de Seguro com pagamento antecipado de Prêmio, total

ou parcial, o período de vigência da Apólice será considerado iniciado a partir da data de recepção da

Proposta de Seguro pela Seguradora, em cobertura provisória, até que a Seguradora aceite, ou não, o risco.

11.12. Fica estabelecido que a garantia provisória oferecida a partir do recebimento da Proposta com o

adiantamento do Prêmio não obriga a Seguradora a aceitar definitivamente a referida Proposta.

11.13. Em caso de recusa da Proposta, a cobertura securitária permanecerá vigente por mais 2 (dois) dias

úteis, contados a partir da data em que o Proponente, seu representante legal ou corretor de seguros, tiver
conhecimento formai da recusa.

11.14. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 30 (trinta) dias, a partir da data de aceitação

da Proposta.

11.15. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo de execução

das obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma
distinta.

11.16. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de

execução das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da

Proposta pela Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação
expressa da Seguradora sobre o resultado da análise.

11.17. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá

coincidir com a data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o

Segurado preste declaração de inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

solicitar documentos11.18. E facultado à Seguradora, dentro do prazo previsto no item 12.4,

complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde

que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação da Proposta ou a

fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.4 será suspenso e retornará no dia útil

subsequente à data em que se der a entrega de toda a documentação e/ou informação solicitada.

11.19. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não

haverá cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será

precedida de manifestação formal do ressegurador.

11.20. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a

Seguradora assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto,

salvo em caso de oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

11.21. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações

garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

11.22. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a

Seguradora comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a

proximidade do término de Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados
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do recebimento dessa comunicação, exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à
Seguradora.

11.23. Caso (i) 0 Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias

acima indicado e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao

término da Vigência, a Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la.

11.24. Caso 0 Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse

sentido formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o

Endosso correspondente visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações
garantidas, cabendo ao Tomador, obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

11.25. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a

possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente.

ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES12.

A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa12.1.

concordância.

12.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente

estipuladas no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a

aceitação do risco; ou (ii) poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i),

acima, desde que emita o respectivo aceite.

12.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do

Contrato Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes

ao recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao

Tomador, que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a

sua comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do

direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

12.12. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de

Endosso, podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, conforme previsto na

Cláusula 12.4.

O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o12.3.

Prêmio, deverão ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em suà legislação específica, e, havendo

tal previsão, tal atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

12.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor
Amplo, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a
substituí-lo.

O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do12.4.

prazo de 30 (trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com

base no IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo, (ii) juros legais, calculados ‘‘pro rata temporis”, contados a

partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento e (iii) multa de 2% (dois por cento)
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sobre o montante devido.

Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado12.5.

e pela Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL13.

Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério,

realizar vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por

terceiros devidamente nomeados para este fim. bem como solicitar informações, documentos, livros,

registros e contas relacionadas ao objeto do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão

obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado pela Seguradora.

13.1.

O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos,13.2.

documentos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não13.3.

desonera o Segurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou

formalizar Avisos de Sinistro, sempre que cabíveis.

CONTENÇÃO E SALVAMENTO15.

A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o15.1.

reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e

Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da

Garantia e ao Contrato Principal.

Além das hipóteses constantes do item 3.1 das Condições Contratuais, são excluídos da15.2.

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros.

Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras medidas afins;

para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo

estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o possível ou

efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou providências extemporâneas,

ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

b)

Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras15.3.

e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser considerado como Documento

Essencial, adicionalmente ao que prevê o item 6.3, a ser encaminhado pelo Segurado, cópias dos:

contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;

comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção

ou salvamento; e

dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às

Despesas de Contenção e Salvamento.

I.

II.

III.
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15.4. O Segurado deverá disponibilizar os Documentos Essenciais listados acima,

preferencialmente, em formato digital no “canal de sinistros” da Seguradora, que deverão estar

legíveis e organizados em pastas individuais respeitando a ordem contida na listagem acima.

O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento não será descontado do LMG desta Apólice.15.5.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO16.

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:16.1.

quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

quando houver o término da Vigência da Apólice.

a)

b)

c)

d)

e)

RESCISÃO CONTRATUAL17.

Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de17.1.

forma pro rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

18. CESSÃO DE DIREITOS

O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice18.1.

mediante anuência prévia e expressa da Seguradora.

19. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em19.1.

contrário nas Condições EspeciaiS; e/ou Particulares da Apólice.

20. FORO

Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio20.1.

do Segurado.

DISPOSIÇÕES FINAIS21.

A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.21.1.

A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para21.2.

tal fim neles indicadas.

21.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

21.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio
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eletrônico www.susep.go\/.hr.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições

contratuais, as quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2026

CONTRATANTE: Município de Planalto, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça Sao
Francisco de Assis, 1583, centro, inscrito no CGC/MF n° 76.460.526/0001-16, neste ato

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
LUIZ CARLOS BONI, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.895.670-1 e do
CPF/MF n° 747.491.029-20, e i

CONTRATADA: META CONSTRUTORA LTDA.

Pavimentação asfáltica de vias urbana em CBUQ, 25.231,77 m2, sob regimeOBJETO:

de empreitada por preço global.

VALOR: R$ 6.249.499,18 (Seis milhões duzentos e quarentaje nove mil quatrocentos e
noventa e nove reais e dezoito centavos). ‘

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de janeiro de 2026.

FORO: Comarca de Capanema, Estado do Paraná.

Planalto, 20 de janeiro de 2026.

bO 1 ^ C
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2026

CONTRATANTE; Município dc Planalto, Estado do Paraná,
com sede à Rua Praça São Francisco dc Assis, 1583, centro,
inscrito no CGC/MF n 76.460.526/0001-16, neste ato

representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, LUIZ CARLOS BONI,
portador da Cédula dc Identidade RG n° 3.895.670-1 e do
CPF/MF n° 747.491.029-20, e

CONTRATADA: META CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbana em CBUQ,
25.231,77 m2, sob regime de empreitada por preço global.

VALOR: R$ 6.249.499,18 (Seis milhões duzentos e quarenta e
nove reais e dezoitonove mil quatrocentos e noventa e

centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 08 de janeiro de
2026.

FORO: Comarca de Capanema, Estado do Paraná.

Planalto, 20 de Janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal
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